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UMUARAMA  

  

PREFEMOU DA CIDADE 

DECRETO N° 021/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4.416 de 16 de dezembro de 2019: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 79.000.00 (setenta e nove mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
68.800,00 (sessenta e oito mil e oitocentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2019, da Fonte 300501 - Receita de alienação de ativos - exercício anterior, no 
valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), conforme indicado no Anexo II, 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 29 de janeiro de 2020. 
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Valor utilizado pelo  Decreto n° 021/2020 

Saldo atual 
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ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

  

PREFEITURA OA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO W 021 DE 29/01/2020 

Credito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal ri 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
M A 

1 FUNCIONAL 
I PROGRAMÁTICA 

.ATIVIDADEIPROJETO/OP. 
• -••• ,, t.  ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.122.0002.1056 
S.M.A.S 	- 	Aquisição 	e 
Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
300501 RS 	10.20000 

- 

1 	 
TOTAL GERAL RI 10.200,00 

 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

10 001 - COORDENAÇÃO GERAL - 

FPURNCIROANNIALÁTICA  I ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
H.9•;,.• 	ESPECIAL,  

- 	• 
NATUREZA DÁ DESPESA FONTE VALOR 	• 

20.605.0006.1356 
Adequação, 	Recuperação 	e 
Conservação 	de 	Estradas 
Rurais 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 	DE 
CONSUMO 

1000 RS 20.000,00 

15.452.0006.1027 S,M.S.R 	- 	Aquisição 	e 
Reposição de Veiculas 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

1000 RS 48.800.00 

1 TOTAL GERAL 	RI 68.800,00 	• • 
. 

. TOTAL GERAL 79.000,00 ' 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO W 021 DE 29/01/2020 

Credito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n•  4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

23.- ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
23.001, -ENCARGOS GERAIS DOS 

I FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AllVIDADEIPROJETO/OP. 
'.. •. ESPECIÁL ;I-  -; 

... 	. 	. 	, 	.. 
rtATUREZAOA DESPESA FONTE VALOR 

99.999.9999.9001 

Reserva de Conégencia 

RESERVA 	DE 
9.9.99.99.00.00 CONTINGÊNCIA 

999 RS 	68.800.00 

.! 	TOTAL GERAL RI 68.800,00• 

t ',TOTAL GERAL, 68.800,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

• PASSIVO ,- ATIVO 
N• Fonte Valor 

300501 1.510.111,43 

300501 10.200,00 

300501 1.499.911,43 

Receita de alienação de ativos - exercido anterlor 

DESCRIÇÃO DÁá FONTES DE FINANCEIRO 	FINANCEIRO REdURSOS  
SUPERÁVIT FINANCEIRO - - 	• 	• 

1.520.111.43 10.000,00 
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